

PROJETO DE LEI N° 028/2002

ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°s. 3.632/01 (PPA), 3.651/01 (LDO) E 3.660/01 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir nas Leis Municipais n°s 3.632/01 (PPA) e 3.651/01, o seguinte programa:

PROGRAMA 025 – SUBSIDIO AO ENSINO MÉDIO
DIAGNOSTICO – O Município de Três Passos firmou convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, comprometendo-se a realizar o transporte escolar de alunos do ensino médio, especialmente àqueles da área rural.

DIRITRIZES – Efetuar o transporte escolar de alunos da rede pública estadual, integrantes do ensino médio, especialmente aqueles da área rural.

OBJETIVOS – Fortalecer a economia familiar do meio rural, disseminando o Programa Semeando Educação na Agricultura.

AÇÕES - 01 – efetuar o pagamento do transporte escolar para alunos da rede pública estadual, conforme convênio firmado entre as duas esferas de Governo.

PRODUTO –  alunos do ensino médio.

UNIDADE DE MEDIDA – unidade.

META – cumprimento do convênio.

VALOR – R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

FONTE – convênio e recursos próprios.

§ único – O presente programa será identificado pelo código 025 –  PROGRAMA DE SUBSÍDIO AO ENSINO MÉDIO. 

Art. 2° -  Os valores referentes as alterações do presente programa serão de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para pagamento de transporte escolar.

§ único – Haverá redução dos seguintes valores e programas para atender as despesas decorrentes deste artigo:

I -Programa 04 – Manutenção do Patrimônio Público (Secretaria  Municipal da Agricultura). Ação 02 – Aquisição de máquinas, veículos e implementos rodoviários – R$ 15.000,00;

 II –Programa 08 – Habitação Popular (Secretaria Municipal de  Obras e Viação). Urbanização de lotes. R$ 30.000,00;

III -  Programa 017  - Promoção do Turismo (Secretaria de Indústria   e Comércio). R$ 5.000,00.

Art. 3°  - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar a Lei Municipal n° 3.660/01 (LOA), efetivando a seguinte complementação, conforme segue:


  I – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  08 – S.M.E.C


        Programa 025 – Ensino Médio

                       Função 362 – Ensino Médio

                       Valor: R$ 50.000,00.

Art. 4° -Para fazer frente as despesas de que trata o artigo retro, o Poder  Executivo reduzirá as seguintes dotações orçamentárias, nos valores que seguem:

I - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10 – S.M.A

       

   Programa 04 – Manutenção Patrimônio Público

       

   Projeto – 1.005 – Aquisição de Máquinas e Veículos

                             Despesa – 449051 – Equipamentos e material permanente

                             Valor R$ 15.000,00;

      II – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – S.M.O.V

       

   Programa 08 – Habitação Popular

                              Projeto 101 – Habitação Popular

                              Despesa 449051 – Obras

                              Valor: R$ 30.000,00.

                      III – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 – S.M.I.C.T

                              Programa 17 – Promoção do Turismo

                             Atividade 2030 – Promoção do Turismo

                              Despesa 449051

                             Valor: R$ 5.000,00.

Art.5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNCIPAL DE TRÊS PASSOS,

               Aos 20 dias do mês de maio de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH





      
Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



PROJETO DE LEI N° 028/02

O presente projeto de lei tem por finalidade alterar as Leis Municipais n°s 3.632/01 (PPA), 3.651/01 (LDO) e 3.660/01 (LOA), acrescentando nas duas primeiras o Programa 025 – SUBSÍDIO AO ENSINO MÉDIO -, bem como remanejando rubricas da última, no valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Dita verba, reduzida de três Unidades Orçamentárias de relevante importância para nossa comunidade, destina-se para pagar as despesas do transporte escolar com os alunos do ensino médio de nosso município. 

          Apesar de firmado convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, com o propósito de viabilizar o transporte escolar aos alunos do ensino médio, os valores que são repassados por esta entidade da federação não fazem frente ao custo mínimo do transporte escolar.


À guisa de esclarecimentos, no primeiro quadrimestre do corrente ano o Governo do Estado repassou ao Município de Três Passos o valor de R$ 3.973,18, a fim de pagar as despesas do transporte escolar. Esta quantia é insuficiente para honrar com as referidas despesas.


Assim, solicitamos a compreensão desta Colenda Casa, no sentido de aprovar o presente projeto de lei para que, enfim, possamos efetuar o pagamento do transporte escolar para os alunos do ensino médio no decorrer do ano de 2002.


Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal  

